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Total: R$ 415.024,00 (quatrocentos e quinze mil, vinte e quatro reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA - LEONARDO MENDES ARAGÃO - Secretário Municipal de
Administração - Decreto n°006/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER - UCITAÇÃO - RESULTADO DE
HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N” 036/2022

RESULTADO COMPLEMENTAR DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°036/2022

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA, Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Desporto e Lazer no uso de suas atribuições legais, considerando as informações constantes no
Termo de Adjudicação Complementar do Pregão Eletrônico n°036/2022, que tem por objeto a seleção da
proposta mais vantajosa visando o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa especializada para o fornecimento de eletrodomésticos de interesse das Secretarias Municipais de
Anajatuba/MA. RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da presente licitação complementar em favor da
licitante vencedora dos respectivos itens, conforme indicado abaixo. RESULTADO COMPLEMETAR DE
HOMOLOGAÇÃO. EMPRESA: DISTRIBUIDORA STELLA EIRELI inscrita no CNPJ n°
14.496.361/0001-85, no Valor Homologado R$ 487.770,00 (quatrocentos e oitenta e sete mil,
setecentos e setenta reais). VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 487.770,00 (quatrocentos e oitenta e
sete mil, setecentos e setenta reais). Considerando que a empresa VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA,
inscrita no CNPJ n" 27.975.551/0001 -27, habilitada e vencedora nos itens 08, 09, 10, 11 e 12, se recusou a
assinar a ATA SRP N°2022.03.04.0006/2022/08.08.001/2022. Considerando o cancelamento da ATA SRP

N°2022.03.04.0006/2022/08.08.001/2022. Considerando despacho da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura, Desporto e Lazer, para reabertura de sessão pública, destinado a negociação dos itens com as
demais empresas remanescentes, conforme manifestação da ASSEJUR. Esclareço, que o julgamento foi
feito na ordem de classificação e que os preços ofertados estão em conformidade com os praticados no
mercado, o que satisfaz as exigências legais. Declaramos então a referida empresa supracitada acima
como vencedora do Pregão Eletrônico n°036/2022, em seus itens adjudicado, sendo assim homologada os
respectivos itens a empresa vencedora. Anajatuba  - MA, 04 de outubro de 2022. AURISCILEY GUIA
SAMPAIO - Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer - Decreto n°043/2022
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